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. MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 393/2014

ANTONIO CANTELMONETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos
58 e 67 da Lei Federal nº 8.666/93

RESOL VE

Art. 1º - DESIGNAR o arquiteto GUILHERME SEIFERT NETO, CAU-A nº 17839-
O, para acompanhar e fiscalizar a "contratação de mão de obra para execução de
pintura de prédios públicos" de acordo com projeto, planilha e memorial descritivo
objeto do processo licitatório - TOMADA DE PREÇOS nº 074/2014.

Parágrafo Único - O fiscal ora designado deverá anotar em registro próprio as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas medições.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 21 de gosto de 2014.
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